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PORTARIA CIC Nº 7, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da sua Defensora Pública 

com atribuição perante a Defensoria Pública do CIC de Curitiba, que abaixo subscreve, no uso de 

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a previsão da instrução normativa n. 40/20, art. 7o, VIII,a, que autoriza a 

suspensão excepcional de atendimento em casos de problemas técnicos;

CONSIDERANDO que na data de hoje, no meio do expediente, teve queda de Internet no 

Fórum da CIC, por volta das 14h30, sem previsão de retorno;

Art. 1º. Está autorizado o trabalho remoto para parte da equipe de servidoras e estagiárias no dia 

15 de setembro de 2025, sendo que fica liberado o registro de ponto eletrônico de saída na 

referida data.

Parágrafo único. O atendimento não foi suspenso, visto que foi possível concluir os atendimentos
presenciais agendados com a utilização da internet via pen modem.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor após homologação pela 2ª Subdefensoria Pública-Geral.

 

LUCIANA TRAMUJAS AZEVEDO BUENO
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